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jazigos, mausoléus, panteóns e cenotáfios que tiverem constru-
ído e que forem necessários para a segurança e salubridade.

Parágrafo único. As delegatárias do Poder Público poderão 
oferecer esse serviço complementar mediante a cobrança de 
valores por elas livremente fixados.

Art. 21. As sepulturas nas quais não forem feitos os ser-
viços de limpeza interna e as obras de reparação das muretas 
serão consideradas em abandono e/ou em ruína nos seguintes 
casos:

I - em abandono, as sepulturas que a administração do 
cemitério julgue necessária a realização de serviços de limpeza 
interna destinados à manutenção da salubridade do local, 
excluindo-se os serviços de sua responsabilidade;

II - em ruína, as sepulturas que a administração do cemi-
tério julgue necessária a realização de obras de conservação 
e reparação imediata necessárias à segurança e salubridade 
do cemitério.

Art. 22. Quando julgar que alguma sepultura está em aban-
dono ou em ruína, o administrador do cemitério comunicará 
o fato ao órgão municipal competente, que, por um dos seus 
representantes, procederá à competente vistoria sobre o estado 
das construções.

§ 1º Feita a vistoria na presença de duas testemunhas, 
acompanhada de registro fotográfico, e nela ficando reconhe-
cido o estado de abandono, será o cessionário do terreno ou 
seu representante notificado imediatamente para executar 
os serviços de limpeza interna necessários à salubridade e/ou 
as obras de conservação e reparação julgadas necessárias, as 
quais serão expressamente indicadas.

§ 2º Nas sepulturas em estado de ruína com perigo imedia-
to para a salubridade e a segurança, se a limpeza e/ou as obras 
não forem iniciadas dentro de 24 (vinte e quatro) horas da 
notificação, a administração do cemitério tomará todas as pre-
cauções aconselhadas e mandará fazer a limpeza e/ou as obras 
emergenciais, ainda que em desacordo com o plano artístico ou 
arquitetônico da sepultura, contanto que garantam a segurança 
e a salubridade.

§ 3º Se não for reconhecido ou encontrado o cessionário ou 
seu representante, o administrador, além das medidas estabele-
cidas nos §§ 1º e 2º, conforme aplicável, deverá proceder à no-
tificação para a execução da limpeza e/ou das obras definitivas 
por meio de editais disponibilizados na portaria do cemitério e 
publicados, por duas vezes, no decorrer de 30 (trinta) dias, no 
Diário Oficial da Cidade e em outras formas previstas em re-
gulamento que sejam aptas a garantir publicidade, incumbindo 
ao administrador, no caso de não atendimento da notificação, 
sempre realizar as obras emergenciais indispensáveis.

§ 4º Se, decorrido o prazo de 6 (seis) meses, a contar da 
publicação do primeiro edital pela imprensa, não forem execu-
tadas a limpeza interna e/ou as obras definitivas, a concessão 
do terreno será, por ato da administração, declarada em comis-
so, e, após 30 (trinta) dias, serão retirados todos os materiais e 
exumados os restos mortais, podendo a sepultura ser cedida 
novamente a outrem.

§ 5º Se o cessionário se apresentar antes do prazo estipu-
lado pelo § 4º deste artigo, será admitido a fazer a limpeza e/
ou as obras necessárias, pagando todas as despesas feitas pela 
administração, devidamente documentadas.

§ 6º A administração do cemitério poderá cobrar retroati-
vamente do cessionário e/ou de seu representante por todos 
os custos incorridos previstos neste artigo, ainda que o terreno 
seja declarado em comisso.

§ 7º Todo o processo da vistoria será reduzido por escrito, 
sendo a ele juntadas cópias do orçamento, recibos das despesas 
e cópias dos editais publicados.

TÍTULO III
DOS SERVIÇOS CEMITERIAIS
CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO
Art. 23. Os serviços cemiteriais compreendem a execução 

dos serviços de:
I - sepultamento;
II - exumação;
III - instalação, disponibilização e manutenção de salas de 

velório;
IV - vigilância;
V - manutenção de ossuário e columbário;
VI - ajardinamento, limpeza, conservação e manutenção 

de sepulturas; e
VII - manutenção e conservação das instalações e áreas co-

muns dos cemitérios, prestados nos termos das Leis Municipais 
nº 7.687, de 29 de dezembro de 1971, nº 8.383, de 19 de abril 
de 1976, e nº 17.180, de 25 de setembro de 2019.

CAPÍTULO II
DA IDENTIFICAÇÃO DE CADÁVERES
Art. 24. O cadáver será identificado nos termos da legisla-

ção aplicável, incluindo as informações referidas no artigo 10 
deste decreto.

CAPÍTULO III
DOS SEPULTAMENTOS
Art. 25. Os sepultamentos nos cemitérios estarão condicio-

nados à apresentação da certidão de óbito e da respectiva nota 
fiscal dos serviços de sepultamento, ou mediante determinação 
judicial, nos termos deste decreto e da Lei Federal nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973.

§ 1º Não sendo atendidos os requisitos previstos no “ca-
put” deste artigo, o administrador comunicará o fato à auto-
ridade policial.

§ 2º Quaisquer inconsistências ou suspeitas de fraude nos 
requisitos do “caput” deste artigo serão imediatamente comu-
nicadas pela administração do cemitério à autoridade policial.
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 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.196, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

Regulamenta os serviços funerários, cemi-
teriais e de cremação no Município de São 
Paulo, na conformidade do disposto nas 
Leis nº 11.083, de 6 de setembro de 1991, 
nº 14.268, de 6 de fevereiro de 2007, e nº 
11.479, de 13 de janeiro de 1994, bem 
como no artigo 282 da Lei nº 16.050, de 
31 de julho de 2014, e na Lei nº 17.180, 
de 25 de setembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A construção, o funcionamento, a utilização, a admi-

nistração, a delegação dos serviços e a regulação e fiscalização 
dos cemitérios públicos e particulares, bem como da execução 
dos serviços funerários, cemiteriais e de cremação no âmbito do 
Município de São Paulo ficam regulamentados de acordo com 
as disposições deste decreto.

§ 1º Os cemitérios e crematórios abrangidos por este 
decreto são os destinados ao sepultamento ou cremação de 
cadáveres humanos e restos mortais humanos.

§ 2º Inclui-se na regulamentação dos serviços funerários 
municipais a disciplina das agências funerárias.

Art. 2º Para os fins deste decreto, considera-se:
I - administração: entidade municipal competente e/ou a 

pessoa jurídica de direito privado delegatária dos serviços cemi-
teriais no cemitério e de cremação nos crematórios públicos, ou 
a associação religiosa responsável por cemitério particular, que 
deverá designar administrador para cada cemitério e cremató-
rio para gerenciar as atividades cotidianas;

II - administrador: pessoa física designada pela adminis-
tração para gerenciar as atividades cotidianas dos cemitérios 
ou crematórios;

III - caixão, ataúde, esquife ou urna funerária: caixa com 
formato adequado para conter pessoa falecida ou partes, com 
fundo provido de material biodegradável que garanta o não 
extravasamento de líquidos provenientes do cadáver;

IV - cemitério particular: pertencente ao domínio privado, 
destinado ao sepultamento de quaisquer pessoas ou ao sepul-
tamento exclusivo de membros de associações civis, religiosas 
ou militares;

V - cemitério público: o cemitério de titularidade do Muni-
cípio de São Paulo;

VI - cessão de gaveta unitária a prazo fixo: cessão de uma 
gaveta para acomodação de um único caixão em uma sepultura 
por prazo fixo, passível de renovação sucessiva;

VII - cessão de terreno a prazo indeterminado: cessão de 
terreno destinado à acomodação de caixões em uma sepultura 
de uma única linha sucessória por prazo indeterminado;

VIII - crematório: o conjunto de edificações e instalações 
destinadas à cremação de cadáveres e restos mortais;

IX - exumação: remoção dos restos mortais de sepultura;
X - gaveta: sepultura destinada à acomodação de um único 

caixão;
XI - manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, 

elogios e demais pronunciamentos de usuários que tenham 
como objeto a prestação de serviços funerários, cemiteriais e 
de cremação e/ou a conduta de agentes públicos na prestação, 
regulação e fiscalização desses serviços;

XII - ossuário: local para a acomodação de ossos, contidos 
ou não em urna ossuária;

XIII - sepultura: o lugar, no cemitério, destinado à inumação 
de cadáveres, partes do corpo e restos mortais humanos, sejam 
terrenos ou gavetas unitárias;

XIV - sepultamento ou inumação: ato de depositar o cadá-
ver em sepultura;

XV - terreno: sepultura destinada ao sepultamento, em ga-
vetas, de uma única linha sucessória por prazo indeterminado;

XVI - urna ossuária: recipiente utilizado para conter ossos 
ou partes de corpos exumados;

XVII - usuário: pessoa física que se beneficia ou utiliza, 
efetiva ou potencialmente, do serviço cemiterial ou funerário.

Art. 3º Os cemitérios situados no Município de São Paulo 
poderão ser:

I - públicos, quando pertencentes ao domínio municipal;
II - particulares, quando pertencentes ao domínio privado.
Parágrafo único. Devem ser disponibilizadas, por meio físico 

e on-line, de forma visível e de fácil acesso aos usuários, planta 
geral do cemitério e plantas parciais de cada quadra ou setor, 
de modo a serem facilmente feitas identificação e localização 
de cada sepultura, bem como a tabela de preços praticados.

Art. 4º Toda sepultura deverá estar de acordo com as con-
dições previstas nas normas técnicas sanitárias e ambientais 
vigentes, para que não haja liberação de gases ou odores pútri-
dos que possam poluir ou contaminar o ar, bem assim para que 
não haja contaminação do lençol de água subterrâneo, de rios, 
de valas, de canais e de vias públicas.

Art. 5º Todo cemitério deverá possuir, no mínimo:
I - sede para a administração, recepção e informações;
II - sanitários públicos;
III - depósito para conservação temporária de ossadas;
IV - bebedouro ou água potável para o público.

CAPÍTULO I
DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS
Art. 6º Os cemitérios públicos são laicos e serão explorados 

mediante concessão, observado o disposto no artigo 92 deste 
decreto.

CAPÍTULO II
DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES
Art. 7º Os cemitérios particulares já existentes no Município 

na data de publicação da Lei nº 17.180, de 25 de setembro de 
2019, poderão dar continuidade à prestação dos serviços cemi-
teriais discriminados no artigo 23.

§ 1º Fica vedada à iniciativa privada a construção de 
crematórios ou novos cemitérios particulares no Município de 
São Paulo.

§ 2º Os cemitérios particulares deverão obedecer às mes-
mas normas e procedimentos aos quais estão submetidos os 
cemitérios públicos, no que couber.

TÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS
CAPÍTULO I
NORMAS GERAIS
Art. 8º A administração dos cemitérios deverá nomear ou 

indicar, por escrito, administrador de cada cemitério ao órgão 
municipal competente pela regulação e fiscalização dos servi-
ços cemiteriais.

Art. 9º Sem prejuízo do disposto em outras normas, compe-
te à administração do cemitério:

I - responder pelo atendimento aos usuários, observado os 
direitos do usuário de serviços públicos, conforme previsto na 
Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e no Decreto nº 
58.426, de 18 de setembro de 2018;

II - manter a regularidade, continuidade, efetividade, segu-
rança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia nos 
serviços cemiteriais e funerários prestados no cemitério;

III - realizar o registro das atividades do cemitério;
IV - cumprir e fazer cumprir as disposições deste decreto, 

as instruções e demais normas técnicas pertinentes aos serviços 
cemiteriais, funerários, inclusive as emitidas pelos órgãos muni-
cipais competentes por sua regulação e fiscalização;

V - atender as requisições escritas das autoridades policiais 
e judiciárias, inclusive para a realização de exumação, autóp-
sias, exames, dentre outras medidas necessárias ao cumprimen-
to de medidas investigativas ou judiciais;

VI - encaminhar o registro dos sepultamentos, das cre-
mações, das cessões de sepultura e ossuário realizados no 
cemitério ao órgão municipal competente pela regulação e 
fiscalização dos serviços cemiteriais e funerários;

VII - celebrar a cessão de sepulturas e ossuários, respei-
tados, no caso dos cemitérios públicos, os preços públicos ou 
tarifas vigentes;

VIII - autorizar o início da execução das obras para edifi-
cação ou reforma das construções funerárias, após a conclusão 
favorável do procedimento estabelecido neste decreto para a 
sua execução;

IX - comunicar ao órgão municipal competente pela regu-
lação e fiscalização dos serviços funerários e cemiteriais quais-
quer irregularidades verificadas no perímetro do cemitério, bem 
como apresentar medidas para remediá-las.

Parágrafo único. A administração do cemitério responderá 
perante o Município de São Paulo e terceiros pelos serviços 
cemiteriais prestados no respectivo cemitério.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DOS CEMITÉRIOS EM GERAL
Art. 10. Além dos livros exigidos pela legislação fiscal e 

outros, cada cemitério manterá registros de sepultamentos, 
exumações, ossuários, cremações, sepulturas e manifestações, 
na forma deste decreto.

§ 1º Do registro deverão constar, no mínimo, e quando apli-
cável, as seguintes informações relativas ao falecido:

I - lugar, hora, dia e ano do falecimento;
II - nome completo;
III - sexo;
IV - idade;
V - estado civil;
VI - filiação;
VII - profissão;
VIII - nacionalidade;
IX - residência e domicílio;
X - causa da morte;
XI - local do cemitério em que se deu o sepultamento, com 

indicação da sepultura e, tratando-se da cessão de gaveta uni-
tária, a respectiva gaveta;

XII - nome completo, endereço e telefone do responsável 
legal pela sepultura na qual se encontra o falecido; e

XIII - o tempo da cessão das sepulturas e ossuários.
§ 2º No caso de cadáveres não identificados, deverão 

ser incluídos no registro as principais características físicas e 
eventuais apelidos.

§ 3º Os livros de registros cemiteriais e funerários, quando 
não forem eletrônicos, deverão ser digitalizados, para fins de 
guarda, conservação e manuseio mediante tecnologias atualiza-
das, observados os parâmetros de gestão documental contidos 
na Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, no Decreto 
nº 57.783, de 13 de julho de 2017, e na Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, ou em outras normas que vierem a 
lhes substituir.

§ 4º A administração do cemitério manterá os registros 
contábeis, de atividades cemiteriais e funerárias e de irregulari-
dades em condições adequadas de guarda e conservação.

§ 5º Todo cemitério disponibilizará canal de fácil acesso aos 
usuários para registro de manifestações sobre a prestação dos 
serviços cemiteriais.

CAPÍTULO III
DAS CONSTRUÇÕES E PEQUENAS OBRAS
Art. 11. Nos cemitérios situados no Município de São Paulo 

poderão ser realizadas construções e pequenas obras, desde 
que cumpridos os procedimentos estabelecidos neste decreto.

§ 1º Consideram-se construções funerárias:
I - as erigidas sobre as sepulturas como túmulos, mauso-

léus, jazigos, panteóns e similares;
II - os cenotáfios, construídos apenas em homenagem a 

uma pessoa ou grupo de pessoas cujos restos mortais estão em 
outro local ou em local desconhecido;

III - outras obras similares aprovadas pela administração 
do cemitério.

§ 2º As construções funerárias só poderão ser erigidas nos 
terrenos de cessão a prazo indeterminado.

§ 3º Consideram-se como pequenas obras:
I - a colocação de lápides nas sepulturas, assentadas sobre 

muretas de alvenaria de tijolos;
II - a implantação de cruzes com base de alvenaria de 

tijolos;
III - a construção de pequenas colunas comemorativas;
IV - a instalação de grades balaustradas;
V - a colocação de pilares com correntes e muretas de 

quadros;
VI - outras obras similares autorizadas pela administração 

do cemitério.
§ 4º Será elaborado, para cada cemitério municipal, plano 

arquitetônico, contendo o padrão mínimo arquitetônico estabe-
lecido para as suas construções funerárias e pequenas obras, 
aprovado pelo órgão municipal competente.

Art. 12. A execução das obras para edificação de constru-
ções funerárias nos cemitérios dependerá de planta aprovada 
pelo órgão municipal competente, observado o plano arquitetô-
nico definido para cada cemitério.

§ 1º A planta da construção funerária será apresentada 
pelo cessionário do terreno, juntamente com uma via do con-
trato (ou de prova equivalente), firmado com o construtor ou 
empreiteiro responsável, podendo apresentar outra documenta-
ção que entenda pertinente, à administração do cemitério, que 
autorizará o início das obras ou, se for o caso, ficará incumbido 
de levar à apreciação do órgão municipal competente para 
aprovação.

§ 2º Caberá à administração do cemitério acompanhar a 
execução das obras para que estas estejam em conformidade 
com a planta e com os parâmetros do plano arquitetônico ou, 
se for o caso, com os termos aprovados pelo órgão municipal 
competente.

§ 3º Finalizada a construção, o administrador emitirá o 
certificado de conclusão, momento a partir do qual ela poderá 
ser utilizada pelo cessionário.

Art. 13. As pequenas obras dependerão de comunicação à 
administração do cemitério, da qual constem os itens a serem 
instalados e as atividades a serem executadas no cemitério.

§ 1º O administrador do cemitério autorizará a realização 
das pequenas obras, desde que compatíveis com o plano arqui-
tetônico do cemitério ou, quando for o caso, com a construção 
funerária já erigida antes da publicação deste decreto e antes 
da aprovação dos programas operacionais e arquitetônicos pelo 
Poder Público.

§ 2º A autorização ou a sua negativa, referida no § 1º 
deste artigo, deverá ser realizada por escrito, assinada pelo 
administrador do cemitério, em duas vias, ficando uma com a 
administração do cemitério e a outra entregue ao cessionário 
requerente.

§ 3º A administração do cemitério comunicará o órgão 
municipal competente acerca das autorizações concedidas nos 
termos deste artigo para sua devida fiscalização.

Art. 14. O órgão municipal competente fiscalizará a correta 
execução das obras, de acordo com o disposto neste decreto, 
auxiliado pelos administradores dos cemitérios, que comunica-
rão as eventuais irregularidades que observarem.

Art. 15. Os interessados poderão colocar cruzes, grades, 
emblemas, lápides com inscrições, e plantar flores sobre as 
sepulturas livremente, desde que informada a administração do 
cemitério e obedecido o plano arquitetônico para o cemitério 
correspondente.

Art. 16. Nas sepulturas cedidas a prazo fixo, os interessados 
poderão fazer ajardinamento, com o emprego de flores e arbus-
to, executar pequenas obras, desde que de caráter provisório, 
além dos itens previstos no artigo 15 deste decreto, obedecido 
o plano arquitetônico de cada cemitério.

CAPÍTULO IV
DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
Art. 17. Os construtores, empreiteiros e jardineiros que 

pretendam executar atividades nos cemitérios do Município 
deverão se registrar perante o órgão municipal competente, 
mediante o pagamento de preços públicos.

Art. 18. A administração do cemitério acompanhará a cor-
reta execução das obras, de acordo com o disposto neste decre-
to, e comunicará ao órgão municipal competente as eventuais 
irregularidades que observarem.

Art. 19. A administração dos cemitérios não intervirá nos 
contratos de construções funerárias e pequenas obras cele-
brados entre os prestadores de serviço e os cessionários de 
terrenos, salvo nos pontos que forem previstos neste decreto ou 
outra disposição legal vigente aplicável.

CAPÍTULO V
DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DA SEPULTURA A PRAZO INDETERMINADO
Art. 20. Os cessionários de sepultura a prazo indeterminado 

ou seus representantes são obrigados a fazer os serviços de 
limpeza interna e as obras de reparação das muretas, túmulos, 


